
 
Justificativa
A presente solicitação tem o propósito de pleitear a suplementação orçamentária para a rubrica destinada ao Programa de Incentivo
à Prática de Esporte e Lazer Comunitário no município de São Paulo. Este investimento é de importância vital, pois permite a
expansão dos programas de base, garante a manutenção e a qualidade da oferta de aulas e atividades gratuitas, e, crucialmente,
atua como a principal ferramenta para combater o sedentarismo e seus custos associados.
 
A Urgência do Combate ao Sedentarismo e o Custo da Inatividade
O sedentarismo é uma das maiores ameaças à saúde pública municipal. Quase metade da população paulistana ainda não pratica
atividades físicas regulares, segundo dados de pesquisa da SOCESP (Sociedade de Cardiologia do Estado de São Paulo), ou seja,
milhões de cidadãos estão em risco. A falta de atividade física é uma causa direta do aumento de doenças crônicas não
transmissíveis (DCNTs), gerando um impacto financeiro direto e pesado sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Em nível nacional,
estudos da UFF e do Ministério da Saúde estimam que o gasto anual do SUS decorrente da inatividade física se aproxima dos R$
300 milhões.
 
Portanto, o Programa Municipal de Incentivo à Prática de Esporte e Lazer, oferecendo atividades em parques, praças e nos 46
Centros Esportivos (CEs), não é um gasto, mas uma política de saúde preventiva que visa gerar economia a longo prazo.
 
Foco da Suplementação e Retorno do Investimento
Os recursos orçamentários atuais não conseguem acompanhar o crescimento da demanda e a necessidade de capilaridade das
ações. A suplementação é essencial para:
 
Ampliação Profissional: Contratação de mais monitores e professores de educação física, visando reduzir a fila de espera para aulas
específicas (como natação e hidroginástica) e aumentar a capacidade de atendimento nos 46 CEs.
 
Descentralização de Programas: Levar o incentivo à prática esportiva diretamente às comunidades e aos bairros com menor Índice
de Desenvolvimento Humano (IDH), onde a falta de tempo e as questões econômico-financeiras (24%) são citadas como barreiras
para a prática, conforme pesquisas sobre a população paulistana.
 
Qualificação da Oferta: Garantir a renovação e aquisição de materiais esportivos de qualidade e segurança para todas as atividades.
 
A suplementação orçamentária é a garantia de que o município pode expandir sua rede de atenção primária ao bem-estar e
promover a coesão social, realizando um investimento direto na saúde e no futuro social da nossa população.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.812.4011.4503.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 Reforçar Incentivo à Prática de Esportes 20.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 20.000.000,00
19.10.27.812.4011.4503.3.3.50.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Incentivo à Prática de Esportes 30.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 30.000.000,00

Saldo 0,00

Autor
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)
DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)

MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)
GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)

MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)
SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201185 LOA 2026



 
Justificativa
Manutenção de modalidades desportivas do COTP
Desenvolvimento de sistemas de informação e Comunicação
Solicitação de Suplementação Orçamentária para o Programa Bolsa Atleta Municipal – Investimento em Excelência,
Representatividade e Inclusão Social.
 
A presente solicitação visa justificar a suplementação do orçamento destinado ao Programa Bolsa Atleta Municipal. Este investimento
é vital para garantir a continuidade, a expansão e o reajuste do apoio financeiro, focando na retenção de talentos, no alto rendimento
e, principalmente, na transformação da vida de jovens atletas de baixa renda da cidade.
1. Dados Estratégicos e Necessidade do Investimento
O Bolsa Atleta é a ferramenta mais direta do município para garantir que o esporte de elite seja acessível a todos,
independentemente da condição socioeconômica.
Público-Alvo: Milhares de jovens de baixa renda da cidade utilizam os 46 Centros Esportivos (CEs) municipais, muitos dos quais são
o celeiro de novos talentos que se tornam elegíveis para a Bolsa Atleta.
Custo x Subsídio: O orçamento atual não cobre o custo real do esporte de alto rendimento na metrópole (alimentação especial,
transporte para competições, equipamentos). A defasagem do valor da bolsa obriga atletas promissores a conciliarem trabalho com
treinamento, comprometendo sua performance.
Retenção de Talentos: A suplementação é essencial para ampliar o número de bolsas e evitar que talentos desenvolvidos em
programas municipais migrem para outras cidades ou abandonem a carreira por dificuldades financeiras.
2. O Impacto Social no Jovem de Baixa Renda
Para o jovem proveniente de áreas de vulnerabilidade, a Bolsa Atleta é um mecanismo fundamental de ascensão social e de redução
da exposição ao risco:
Fator de Proteção Social: O auxílio financeiro permite ao jovem dedicar-se integralmente ao esporte, que atua como um poderoso
fator de proteção social, preenchendo o tempo ocioso e desviando-o de ambientes de risco e da violência urbana.
Ascensão Social: A bolsa provê a estabilidade necessária para que o atleta consiga representar a cidade e buscar o pódio em
competições estaduais, nacionais e internacionais, utilizando o esporte como um caminho de sucesso e disciplina.
Inclusão Paralímpica: O apoio reforça a política de inclusão, garantindo que atletas com deficiência tenham os recursos necessários
para competir, promovendo a dignidade e a visibilidade do esporte paralímpico municipal.
3. Retorno Institucional e Imagem da Cidade
O recurso suplementar garante o brilho de São Paulo nos grandes eventos esportivos:
Representatividade Máxima: Os atletas bolsistas são os futuros medalhistas em Jogos Olímpicos e Paralímpicos, elevando o nome
da cidade nos cenários globais.
Inspiração Cívica: O sucesso desses atletas serve de inspiração e motivação para os jovens que estão na base, demonstrando que o
investimento em disciplina e esforço gera resultados concretos.
Conclusão:
A suplementação orçamentária do Programa Bolsa Atleta é um investimento direto na formação de cidadãos, na excelência esportiva
e na inclusão social. Solicitamos a aprovação desta medida para assegurar que os talentos de São Paulo tenham condições reais de
prosperar, trazendo orgulho e um legado social inestimável para o município.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.811.4011.4550.3.3.90.48.00.00.1.500.9001 Reforçar Bolsa Atleta 5.200.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 5.200.000,00
19.10.27.811.4011.4560.3.3.50.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Manutenção de Modalidades Desportivas

do Centro Olímpico de Treinamento e
Pesquisa (COTP)

15.000.000,00

28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 15.000.000,00
19.10.27.126.4002.1220.4.4.90.40.00.00.1.500.9001 Reforçar Desenvolv imento de Sistemas de

Informação e Comunicação 1.500.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 1.500.000,00

Saldo 0,00

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201192 LOA 2026
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Autor

Bancada do PODE
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)
DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)

MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)
GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)

MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)
SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201192 LOA 2026



 
Justificativa
Manutenção e operação de sistemas de informação e comunicação
Manutenção e operação do programa de estágios
 
A presente solicitação visa justificar a suplementação orçamentária para dois eixos vitais para a eficiência administrativa e
operacional da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME). O recurso é indispensável para garantir a modernização
tecnológica e a formação de recursos humanos que suportam toda a rede de serviços e equipamentos municipais, incluindo os 46
Centros Esportivos (CEs) e os programas de massa.
 
O Eixo I concentra-se na Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e Comunicação (TIC). A tecnologia é o pilar que
sustenta a gestão de uma rede de serviços com mais de 930 mil associados e milhares de atividades diárias. O orçamento atual é
insuficiente para manter a infraestrutura de TIC em um nível operacional moderno e seguro. A suplementação garantirá a
manutenção contínua e a atualização de softwares e hardwares utilizados na gestão de associados, controle de acesso e
agendamento de espaços nos CEs. Crucialmente, ela financiará a segurança digital (firewalls e backups) para a proteção dos dados
de milhões de munícipes cadastrados e permitirá o financiamento de plataformas digitais que promovam a transparência e a
divulgação eficaz dos cronogramas de aulas. A falta desse recurso compromete a eficiência, a segurança de dados e a transparência
da SEME.
 
O Eixo II foca na Manutenção e Operação do Programa de Estágios. Este programa é essencial para a operação da SEME, pois
garante o apoio direto aos profissionais efetivos, especialmente nos Centros Esportivos, e a formação de novos talentos. A
necessidade de suplementação reside no fato de que o programa complementa a força de trabalho em áreas como Educação Física
e Administração. Sem o recurso adequado, há um risco iminente de redução no número de estagiários, o que sobrecarregará o
quadro efetivo e comprometerá a qualidade das atividades e o atendimento ao público. Ao manter e expandir o Programa de
Estágios com bolsas compatíveis e supervisão pedagógica de qualidade, a SEME não só garante o suporte operacional para a rede
de CEs, mas também investe diretamente na inserção de jovens no mercado de trabalho e na formação de futuros profissionais
alinhados às políticas públicas de esporte.
 
Em suma, a suplementação orçamentária para Tecnologia da Informação e o Programa de Estágios é uma medida de gestão
estratégica. Ela assegura a base técnica e humana necessária para que os serviços essenciais de esporte e lazer, que beneficiam
quase um milhão de CIDADAOS, sejam oferecidos com qualidade, segurança e eficácia a toda a população paulistana.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.126.4001.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001 Reforçar Manutenção e Operação de Sistemas de

Informação e Comunicação 5.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 5.000.000,00
19.10.27.122.4001.2106.3.3.90.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Manutenção e Operação do Programa de

Estágios 2.900.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 2.900.000,00

Saldo 0,00

Autor

Bancada do PODE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201197 LOA 2026
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)
DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)

MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)
GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)

MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)
SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201197 LOA 2026



 
Justificativa
A presente solicitação visa justificar a suplementação do orçamento destinado à Virada Esportiva 2026, propondo a elevação do
recurso de R$ 20 milhões para R$ 30 milhões. Este acréscimo de R$ 10 milhões é reconhecido como fundamental e estratégico para
transformar o evento, assegurando sua ampliação, elevação de qualidade e maximização do impacto social, em total alinhamento
com o papel de São Paulo como uma metrópole de referência global em esporte e lazer.
A Virada Esportiva é estabelecida como a maior política pública de incentivo à atividade física e de ocupação de espaços públicos da
cidade, mobilizando anualmente cerca de 2 milhões de participantes em mais de 2 mil atividades gratuitas distribuídas em todas as
32 Subprefeituras. No entanto, o orçamento original de R$ 20 milhões revela-se insuficiente para atender à demanda crescente do
público e às exigências logísticas e de segurança de um evento desta magnitude. Os R$ 10 milhões suplementares serão cruciais
para quatro áreas prioritárias. Em primeiro lugar, para a Ampliação da Infraestrutura e Segurança, o aumento da participação exige
um reforço maciço em palcos, gradis, iluminação, banheiros químicos e, principalmente, no redimensionamento da segurança
(brigadistas, GCM e segurança privada) para eventos de alta concentração. Em segundo lugar, o recurso financiará a Qualidade e
Diversificação de Modalidades, permitindo a contratação de clínicas esportivas de alto nível e a inclusão de novas tendências (e.g.,
e-Sports, escalada, skate), o que atrai um público mais diversificado e eleva o padrão do evento. Em terceiro lugar, é vital para a
Descentralização e Logística Eficaz, garantindo que os 46 Centros Esportivos (CEs) e os parques nas regiões periféricas recebam a
mesma qualidade de logística, equipamentos e profissionais que as áreas centrais, assegurando a equidade de acesso. Por fim, uma
campanha de Comunicação e Divulgação de Massa mais robusta será financiada para alcançar bairros mais distantes e maximizar o
retorno social do investimento.
Em última análise, a suplementação orçamentária para R$ 30 milhões configura-se como um investimento transversal em saúde e
bem-estar, com retorno social imediato. Ao estimular a atividade física em massa, a Virada Esportiva atua como um potente vetor de
saúde preventiva, ajudando a reduzir os custos a longo prazo com o tratamento de doenças crônicas no sistema municipal de saúde.
Além disso, consolida São Paulo como capital do esporte, gerando um impacto positivo na economia e no turismo. A aprovação
desta suplementação é, portanto, indispensável para que a Virada Esportiva 2026 seja realizada com a qualidade, segurança e
abrangência que a população merece e que a envergadura do evento exige.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.812.4011.4514.3.3.50.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Programação da Virada Esportiva 10.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 10.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

Bancada do PODE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201198 LOA 2026
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)
DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)

MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)
GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)

MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)
SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201198 LOA 2026



 
Justificativa
O aumento do orçamento é necessário porque o valor atualizado reflete a estimativa de gastos com a requalificação dos Centros
Esportivos (CEs) e CDC's em obras já projetadas. As melhorias garantem espaços mais seguros, acessíveis e adequados à prática
esportiva, beneficiando diretamente a população usuária e promovendo saúde, bem-estar e inclusão social.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.812.4011.1896.4.4.90.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Ampliação, Reforma e Requalificação de

Clube da Comunidade (CDC) 30.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 30.000.000,00
19.10.27.812.4011.3512.4.4.90.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Ampliação, Reforma e Requalificação de

Equipamentos Esportivos 50.000.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 50.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

Bancada do PODE

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201212 LOA 2026
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)
DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)

MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)
GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)

MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)
SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1169/2025
PROPOSTA Nº 201212 LOA 2026



 
Justificativa
A proposta intersecretarial entre Esportes (SEME), Saúde (SMS) e Educação (SME) estabelece uma ação integrada para ampliar o
acesso da população às atividades físicas, esportivas, de lazer e bem-estar nos equipamentos públicos municipais. O foco é
potencializar o uso dos Centros Esportivos próximos a escolas e Unidades Básicas de Saúde, fortalecendo o vínculo entre promoção
de saúde, educação e esporte.
Pesquisas nacionais e internacionais demonstram que a prática regular de atividades físicas melhora o desempenho escolar,
aumenta a capacidade de atenção, memória e raciocínio, reduz faltas e favorece a convivência social. Estudos também comprovam
que estudantes fisicamente ativos apresentam melhores resultados acadêmicos e maior engajamento escolar, além de menor risco
de doenças crônicas, ansiedade e depressão.
O projeto prevê a utilização de 35 Centros Esportivos, com oferta de 100.000 vagas e média de 3.000 vagas por equipamento. O
investimento estimado é de R$ 70.000.000,00. Esse valor garante equipes qualificadas, ampliação das atividades, adequação dos
espaços e monitoramento contínuo dos resultados.
A iniciativa constitui uma política pública transversal que integra educação, saúde preventiva, inclusão social e bem-estar,
beneficiando crianças, jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiência, e promovendo impacto direto na qualidade de vida e no
desempenho escolar em toda a cidade de São Paulo.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
19.10.27.812.4011.4503.3.3.50.39.00.00.1.500.9001 Reforçar Incentivo à Prática de Esportes 70.000,00
28.17.99.999.9999.6999.9.9.99.99.99.00.1.500.9001 Reduzir Reserva de Contingência 70.000,00

Saldo 0,00

Autores
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LISTA DE MÚLTIPLAS ASSINATURAS
 

GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO
ANA CAROLINA CUNHA DE OLIVEIRA FRANCOMANO (Bancada do PODE)

DANILO ERRERIA CORTEZ DE SOUZA (Bancada do PODE)
MILTON FERREIRA DA SILVA (Bancada do PODE)

GABRIEL MARQUES DE OLIVEIRA MELO (Bancada do PODE)
MARCIO KENJI ITO (Bancada do PODE)

SIMONE DO CARMO NAVARRO (Bancada do PODE)
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